
EDITAL DIRINHIS Nº 6/2026

19 de junho de 2026
Processo nº 23117.033320/2026-81

EDITAL DE REALIZAÇÃO DE EXAME DE SUFICIÊNCIA 
 

O Prof. Dr. Gustavo de Souza Oliveira, Diretor do Instituto de História da
Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, observando as disposições legais pertinentes, em especial o Art.
159 da Resolução nº 46/2022, do Conselho de Graduação e após análise e
aprovação pelo Colegiado de Curso de Graduação em História, torna público o
presente edital de realização do exame de suficiência da discente Gabrielle Silva
Carlos, regularmente matriculada sob o número de matrícula (11811HIS043), no
componente curricular INHIS31201 História dos Povos Indígenas, equivalente a
GHI057 História das Sociedades Ameríndias (currículo 5000708LBM), currículo
5000708LBM, matutino.
O exame será realizado em datas e horários conforme tabela abaixo:
 

 
Disciplina: INHIS31201 História dos Povos Indígenas

Avaliação – 100 pontos
 
Conteúdo Programático:

 Bibliografia:

Boletim de Serviço Eletrônico em
22/06/2026 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Diretoria do Instituto de História

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco H - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP
38400-902

Telefone: (34) 3239-4130 - inhis@ufu.br
  

DISCIPLINA AVALIAÇÃO DATA FORMA DE
ENTREGA

INHIS31201 História dos
Povos Indígenas

Prova escrita sem consulta
(100 pontos) 21/07/2026

Local: Bloco
1H/Sala 1H247

Horário: 14:00

- Historiografia e o Campo da Nova História Indígena no Brasil
- A lei 11.645 e o Ensino de História Indígena na escola

1)
2)

ALMEIDA, Maria Regina Celestino de. Os índios na História do Brasil. Rio de
Janeiro, FGV, 2010. (Cap. 1)
BITTENCOURT, Circe Maria Fernandes. História das populações indígenas na
escola: memórias e esquecimentos. Ensino de história e culturas afro-brasileiras e
indígenas. Tradução . Rio de Janeiro: Pallas, 2013.

1)

2)
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Orientações:
Avaliação final. Prova escrita. Sem consulta.
 
Datas, locais e horários de realização dos exames de suficiência.
A avaliação será realizada presencialmente na sala 1H247, Bloco 1H - Campus Santa
Mônica, no dia 21 de julho de 2026, às 14:00.
O exame de suficiência deve obedecer ao sistema de avaliação, mantendo-se o
mesmo grau de abrangência e profundidade exigido dos discentes com matrícula
presencial, com atribuição de nota de zero a cem pontos, em números inteiros. A
aprovação fica condicionada à obtenção de nota igual ou superior a 60. Os
resultados devem ser divulgados até o dia 24 de julho de 2026, pela Secretaria da
Direção do INHIS. A Banca examinadora, já nomeada para tal fim, conforme Portaria
de Pessoal UFU Nº 3369, de 19 de junho de 2026, deverá ser composta pelos
seguintes professores: Profa. Patrícia Emanuelle Nascimento, (Presidente), Profa.
Ivete Batista da Silva Almeida e Prof. Paulo Sérgio da Silva.

 
GUSTAVO DE SOUZA OLIVEIRA
Diretor do Instituto de História

Portaria de Pessoal UFU Nº3126/2025

Documento assinado eletronicamente por Gustavo de Souza Oliveira,
Diretor(a), em 22/06/2026, às 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 7414823 e o código CRC 365A4CAD.

 

DANTAS, Mariana Albuquerque Repensando a temática indígena através das
fontes: novos questionamentos e perspectiva crítica Arquivo Nacional. Códice 77,
v. 4, fl. 2; v. 12, fl. 92v; v. 13, fl. 12v; Códice 952, v. 13, fl. 126-128.
MONTEIRO, J. M. O Desafio da História Indígena No Brasil. In: LOPES DA SILVA,
Aracy; GRUPIONI, L. D. B. (Org.). A temática indígena na escola. Brasília:
MEC/MARI/UNESCO, 1995, p. 221-228.
MOREIRA, Vânia. O ofício do historiador e os índios: sobre uma querela no
Império. Revista Brasileira de História, São Paulo, v. 30, n. 59, p. 53-72, 2010.
SILVA, Maria da Penha da. A temática indígena no currículo escolar à luz da Lei
11.645/2008. Cadernos de pesquisa, São Luís, UFMA, v.17, n.2, p.39-47, maio-
ago. 2010.
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